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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO 

20/10/2023 

Quando foram apresentadas, as Indicações de nº 027/23, de autoria do Ver do Ver. Cícero Dionísio da Silva, que indica 

a instalação de uma base de apoio, para o SAMU, no sentido de agilizar o atendimento nas solicitações feitas. Como 

também do mesmo autor, a Indicação de nº 028/23, 027que pede a reforma da Praça Cap. Américo. Indicação de nº 

029/23 de autoria do Aparecido da Silva Batista, que versa sobre: O Cordão de Girassol, visto a necessidade para os 

atingidos pela deficiência visual. Apresentados também os projetos de números 026/23, do Poder Executivo, que 

modifica parte da Lei 806, de 04/11/2011, referente a insalubridade e dá outras providências. Projeto nº.027/23, que 

versas sobre autorização, para o Executivo firmar contrato com a Caixa Econômica Federal, para aplicabilidade em 

obras do Município e dá outras providências. Todas as Indicações,027/23,028/23, de autoria do Ver. Cícero Dionísio da 

Silva.029/23, de autoria do Ver. Aparecido da Silva Batista. 030/23e 031/23, de autoria do Ver. Ivonaldo Felix da Silva, 

que foram devidamente aprovadas por unanimidade. Prosseguindo os Projetos de Lei do Poder Executivo, 026/23 e 

027/23. Foram aprovados por unanimidade. Visto isto; foram votados pelos Pareceres das Comissões de Finanças e 

Orçamentos, Justiça e Redação, que recomendam a aprovação. Foram aprovados por unanimidade. 

PARLAMENTARES                                                                         SIM                        NÃO  

ANTÔNIO ALBERES DA SILVA BARROS X  

APARECIDO DA SILVA BATISTA X  

CÍCERO DIONISIO DA SILVA X  

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA X  

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE OLIVEIRA X  

IVONALDO FÉLIX DA SILVA X  

JOSÉ ADEILSON DANTAS PEREIRA X  

LUCIVALDO TENÓRIO PINTO X  

RENATO VALDIVINO DA SILVA   
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